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VOTOS DE PROFUNDO PESAR N.° 29/2026

O Presidente da República expressa o seu  mais profundo pesar
pelo falecimento no dia 6 de Abril de 2026, do Saudoso, Ernesto
Timo ’’Tob’’ sobrevivente da luta pela independência de Timor-
Leste durante longas décadas.

Neste momento de dor e luto, o Presidente da República
expressa as suas mais sentidos condolências à família e amigos,
e a todos os Combatentes da Libertação Nacional, em Timor-
Leste, sublinhando a grande perda que a morte do Saudoso,
Ernesto Timo ’’Tob’’, representa.

Expressamos igualmente um voto de agradecimento do
Saudoso, Ernesto Timo ’’Tob’’  o qual dedicou grande parte da
sua vida ao serviço do País.

Publique-se.

O Presidente da República

______________________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 7 de Abril de 2026

VOTOS DE PROFUNDO PESAR N.° 30/2026

O Presidente da República expressa o seu  mais profundo pesar
pelo falecimento no dia 06 de Abril de 2026, do Saudoso, Daniel
de Jesus ‘’Mau Loe’’ sobrevivente da luta pela independência
de Timor-Leste durante longas décadas.

Neste momento de dor e luto, o Presidente da República
expressa as suas mais sentidos condolências à família e amigos,
e a todos os Combatentes da Libertação Nacional, em Timor-
Leste, sublinhando a grande perda que a morte do Saudoso,
Daniel de Jesus ‘’Mau Loe’’, representa.

Expressamos igualmente um voto de agradecimento do
Saudoso, Daniel de Jesus ‘’Mau Loe’’  o qual dedicou grande
parte da sua vida ao serviço do País.

Publique-se.

O Presidente da República

__________________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 9 de Abril de 2026

VOTOS DE PROFUNDO PESAR N.° 31/2026

O Presidente da República expressa o seu  mais profundo pesar
pelo falecimento no dia 8 de Abril de 2026, do Saudoso, Miguel
Pereira, sobrevivente da luta pela independência de Timor-
Leste durante longas décadas.

Neste momento de dor e luto, o Presidente da República
expressa as suas mais sentidos condolências à família e amigos,
e a todos os Combatentes da Libertação Nacional, em Timor-
Leste, sublinhando a grande perda que a morte do Saudoso,
Miguel Pereira, representa.

Expressamos igualmente um voto de agradecimento do
Saudoso, Miguel Pereira  o qual dedicou grande parte da sua
vida ao serviço do País.

Publique-se.

O Presidente da República

______________________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 9 de Abril de 2026
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DESPACHO N.º 21/ M-MAE / IV /2026

Nomeia o Diretor Nacional de Apoio à Administração dos
Sucos, Senhor Celestino Marques, para exercer em

substituição das competências do Presidente da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno

O n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 3/2014, de 18 de junho, republicada
pela Lei n.º 18/2023, de 30 de novembro, estabelece que, nas
suas ausências e impedimentos, o Presidente da Autoridade
da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno é
substituído pelo membro da Autoridade que para o efeito for
designado pelo Primeiro-Ministro, sob proposta do Presidente
da mesma. Este mecanismo pressupõe dois requisitos
cumulativos: a existência de Secretários Regionais nomeados
e a formulação de proposta pelo Presidente da Autoridade.
Nenhum destes requisitos se encontra verificado na situação
em apreço.

Com efeito, através da Resolução do Governo n.º 36/2025, de
28 de agosto, o Conselho de Ministros exonerou o Presidente
e os Secretários Regionais da Região Administrativa Especial
de Oe-Cusse Ambeno, doravante designada por RAEOA. Pela
Resolução do Governo n.º 37/2025, da mesma data, foram
nomeados um novo Presidente e treze Diretores Regionais,
pelo período de três meses, não tendo sido nomeados quaisquer
Secretários Regionais. A Resolução do Governo n.º 70/2025,
de 25 de novembro, prorrogou aquelas nomeações até ao dia
31 de dezembro de 2025, tendo a Resolução do Governo n.º 74/
2025, de 17 de dezembro, prorrogado a nomeação do Presidente
e dos Diretores Regionais até ao dia 31 de dezembro de 2026.
Em nenhum destes atos se procedeu à nomeação de Secretários
Regionais, situação que se mantém à presente data. A
inexistência de Secretários Regionais nomeados torna, assim,
inaplicável o mecanismo de substituição previsto no n.º 1 do
artigo 20.º da Lei n.º 3/2014, de 18 de junho, republicada pela
Lei n.º 18/2023, de 30 de novembro, ao mesmo tempo que o
impedimento do Senhor Régio Servantes Romeia da Cruz Salu
por razões de saúde inviabiliza a formulação da proposta que
aquele preceito lhe incumbe. A lacuna normativa assim gerada
subsiste quer na hipótese de impedimento temporário quer na
hipótese de vacatura por renúncia a que se refere o artigo 21.º
da mesma lei, caso o impedimento venha a revelar-se de duração
previsível superior a 90 dias, e reclama em ambos os casos a
mesma solução por via do direito subsidiário.

Nos termos do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 1/2026, de 2 de
fevereiro, aplicam-se subsidiariamente à RAEOA as normas
constantes do Decreto-Lei n.º 3/2016, de 16 de março,
republicado pelo Decreto-Lei n.º 34/2025, de 15 de outubro,
nas matérias não reguladas naquele diploma ou na Lei n.º 3/
2014, de 18 de junho, republicada pela Lei n.º 18/2023, de 30 de
novembro. O n.º 7 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 3/2016, de
16 de março, republicado pelo Decreto-Lei n.º 34/2025, de 15
de outubro, prevê que, em casos devidamente fundamentados,
nomeadamente por razões de conveniência de serviço, a tu-
tela possa nomear um dirigente da Administração Central para
exercer, em regime de substituição, as competências do
Presidente da Autoridade, devendo ser-lhe pago o abono para
despesas de representação quando o exercício em regime de
substituição se prolongue por mais de trinta dias. O

impedimento do Presidente da RAEOA por razões de saúde,
aliado à inexistência de Secretários Regionais nomeados,
constitui fundamento bastante para a aplicação deste regime
subsidiário, verificando-se a situação de conveniência de
serviço que aquele preceito contempla como pressuposto da
intervenção da tutela.

Nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 1/2026, de
2 de fevereiro, as competências de tutela e de superintendência
sobre a RAEOA encontram-se delegadas no Ministro da
Administração Estatal, sendo este, por conseguinte, o órgão
competente para praticar o presente ato.

Assim, no exercício das competências delegadas de tutela e
superintendência sobre a RAEOA, conferidas pelo n.º 3 do
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 1/2026, de 2 de fevereiro, e ao
abrigo do n.º 7 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 3/2016, de 16
de março, republicado pelo Decreto-Lei n.º 34/2025, de 15 de
outubro, aplicável por força do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 1/
2026, de 2 de fevereiro, determino:

1.  O Senhor Celestino Marques, Diretor Nacional de Apoio à
Administração dos Sucos, é nomeado para exercer, em re-
gime de substituição, as competências do Presidente da
Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno, du-
rante o período em que o Senhor Régio Servantes Romeia
da Cruz Salu se encontrar impedido de as exercer por razões
de saúde.

2.  A substituição prevista no número anterior produz efeitos a
partir da data da assinatura do presente despacho e cessa
automaticamente com o regresso do Senhor Régio
Servantes Romeia da Cruz Salu ao exercício das respetivas
funções, o qual me deverá ser comunicado com a brevidade
possível.

3.  Caso o exercício das competências em regime de
substituição se prolongue por mais de trinta dias, é devido
ao Senhor Celestino Marques o abono para despesas de
representação correspondente ao cargo de Presidente da
RAEOA, nos termos do n.º 7 do artigo 23.º do Decreto-Lei
n.º 3/2016, de 16 de março, republicado pelo Decreto-Lei
n.º 34/2025, de 15 de outubro.

4.  O presente despacho é comunicado ao Primeiro-Ministro,
em conformidade com os deveres de informação inerentes
ao exercício de competências delegadas.

5.  O presente despacho é publicado na Série II do Jornal da
República e produz efeitos na data da sua assinatura.

Díli,7 de abril de 2026

_____________________
Tomás do Rosário Cabral
Ministro
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DESPACHO N.º : 07/MSSI/III/2026

Nomeação do Júri do Procedimento de Aprovisionamento
(Projetos de Capital de Desenvolvimento)

Nos termos do disposto no artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 1/
2025, que estabelece a constituição e funcionamento do júri
dos procedimentos de aprovisionamento, compete à entidade
adjudicante proceder à respetiva nomeação para cada
procedimento.

Considerando a necessidade de assegurar a condução regu-
lar, transparente e tecnicamente adequada do procedimento
de aprovisionamento relativo a projetos de capital de
desenvolvimento;

Considerando que os membros a designar dispõem de
capacidade técnica, experiência profissional e idoneidade
adequadas;

Nos termos dos poderes de direção e organização interna
conferidos à Ministra da Solidariedade Social e Inclusão pela
Orgânica do Ministério, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 54/2023,
de 1 de setembro, conjugado com o disposto no artigo 26.º do
Decreto-Lei n.º 1/2025, determino o seguinte:

Artigo 1.º
Nomeação do Júri

É nomeado o júri do procedimento de aprovisionamento, com
a seguinte composição:

I.   Membros efetivos:

·   Presidente: Sr. Nazário Sarmento da Silva

·   Vogal: Sra. Berta da Costa Tilman

·   Vogal: Eng. Laurindo Coelho Madeira

II.  Membros suplentes:

·   Sr. Damasio Jose  Sarmento da Costa

·   Sra. Debora P.do Rosário da Silva

Artigo 2.º
Competências

O júri exerce as competências previstas no artigo 26.º do
Decreto-Lei n.º 1/2025 e demais legislação aplicável,
designadamente:

a)   Proceder à abertura, análise e avaliação das propostas;

b)   Verificar a conformidade da documentação apresentada;

c)   Elaborar os relatórios de avaliação;

d)   Praticar os demais atos necessários à boa condução do
procedimento.

Artigo 3.º
Funcionamento

O júri exerce as suas funções com autonomia técnica e
independência, deliberando por maioria, não sendo admitidas
abstenções, devendo as decisões ser fundamentadas e
registadas em ata.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura,
independentemente da sua publicação.

Publique-se

Díli, 31 de março de 2026

__________________
Verónica das Dores
Ministra da Solidariedade Social e Inclusão

DESPACHO N.º : 08/MSSI/III/2026

Nomeação do Júri do Procedimento de Aprovisionamento
(Aquisição de Bens e Serviços)

Nos termos do disposto no artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 1/
2025, que estabelece a constituição e funcionamento do júri
dos procedimentos de aprovisionamento, compete à entidade
adjudicante proceder à respetiva nomeação para cada
procedimento.

Considerando a necessidade de assegurar a condução regu-
lar, transparente e tecnicamente adequada do procedimento
de aprovisionamento relativo à aquisição de bens e serviços;

Considerando que os membros a designar dispõem de
capacidade técnica, experiência profissional e idoneidade
adequadas;

Nos termos dos poderes de direção e organização interna
conferidos à Ministra da Solidariedade Social e Inclusão pela
Orgânica do Ministério, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 54/2023,
de 1 de setembro, conjugado com o disposto no artigo 26.º do
Decreto-Lei n.º 1/2025, determino o seguinte:

Artigo 1.º
Nomeação do Júri

É nomeado o júri do procedimento de aprovisionamento, com
a seguinte composição:
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I.  Membros efetivos:

·   Presidente: Sr. Nazário Sarmento da Silva

·   Vogal: Sra. Berta da Costa Tilman

·   Vogal: Sra. Florinda de Jesus Amaral

II.   Membros suplentes:

·   Sr. Ravinda Khunta

·   Eng. Laurindo Coelho Madeira

Artigo 2.º
Competências

O júri exerce as competências previstas no artigo 26.º do
Decreto-Lei n.º 1/2025 e demais legislação aplicável,
designadamente:

a)   Proceder à abertura, análise e avaliação das propostas;

b)  Verificar a conformidade da documentação apresentada;

c)  Elaborar os relatórios de avaliação;

d)  Praticar os demais atos necessários à boa condução do
procedimento.

Artigo 3.º
Funcionamento

O júri exerce as suas funções com autonomia técnica e
independência, deliberando por maioria, não sendo admitidas
abstenções, devendo as decisões ser fundamentadas e
registadas em ata.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura,
independentemente da sua publicação.

Publique-se

Díli, 31 de março de 2026

__________________
Verónica das Dores
Ministra da Solidariedade Social e Inclusão

DESPACHO N.º : 09/MSSI/IV/2026

Delegação de Competências

Nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 54/
2023, de 1 de setembro, que aprova a Orgânica do Ministério
da Solidariedade Social e Inclusão (MSSI), o qual prevê a
possibilidade de delegação de competências nos dirigentes
do Ministério;

Considerando que, nos termos do artigo 18.º, n.º 1 do Decreto-
Lei n.º 54/2023, de 1 de setembro, a Direção-Geral dos Serviços
Corporativos (DGSC) é o serviço central responsável pela
coordenação e apoio em matéria administrativa, financeira,
aprovisionamento e gestão contratual do Ministério;

Considerando a necessidade de assegurar a adequada
formalização e execução do Contract Agreement a celebrar
entre o Ministério da Solidariedade Social e Inclusão (MSSI) e
a entidade Nuansa Global, no âmbito da realização de ações de
formação em Tecnologias de Informação e Desenvolvimento
de Recursos Humanos;

Considerando, ainda, razões de eficiência administrativa,
celeridade processual e boa gestão dos serviços públicos;

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 5.º e 18.º do Decreto-
Lei n.º 54/2023, de 1 de setembro, determino:

1.  Delegar no Diretor-Geral dos Serviços Corporativos do
Ministério da Solidariedade Social e Inclusão, Sr. Fernando
dos Reis, L.Agr.Ec.P.G.S.Sos, a competência para, em nome
do MSSI:

2.   Assinar o Contract Agreement a celebrar com a entidade
Nuansa Global, relativo à prestação de serviços de formação
nas áreas de Tecnologias de Informação e
Desenvolvimento de Recursos Humanos;

3.  Praticar todos os atos necessários, complementares ou
subsequentes, estritamente conexos com a formalização
do referido contrato, no âmbito das competências da DGSC;

4.   O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura, independentemente da sua publicação.

Publique-se.

Díli, 7 de abril de 2026

__________________
Verónica das Dores
Ministra da Solidariedade Social e Inclusão
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DESPACHO MINISTERIAL N.º 12/MESCC/IV/2026

Candidaturas selecionadas para beneficiar de subvenção
pública atribuída ao abrigo do Decreto-Lei n.º 14/2025, de

18 de junho

Atendendo à entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 14/2025, de
18 de junho, que cria a subvenção pública destinada aos
estabelecimentos de ensino superior.

Observando a abertura de quatro procedimentos de atribuição
de subvenções públicas aos estabelecimentos de ensino su-
perior destinados a apoiar estabelecimentos de ensino supe-
rior que apresentem os seus projetos de implementação.

Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do referido
diploma legal é declarado que “terminado o procedimento de
seleção nos termos dos artigos anteriores, o membro do
Governo responsável pelo ensino superior e o estabelecimento
de ensino superior público ou a entidade instituidora de um
estabelecimento de ensino superior privado, conforme o caso,
celebram o contrato de subvenção no prazo de cinco dias
úteis”.

O júri de avaliação realizou a fase de avaliação e submeteu um
relatório final dirigido ao membro do Governo responsável
pelo ensino superior com os resultados de avaliação de cada
candidatura submetida pelos estabelecimentos de ensino su-
perior.

Nos termos do n.º 10 do artigo 7.º “O membro do Governo
responsável pelo ensino superior decide por despacho quais
as candidaturas que beneficiam de subvenção pública no prazo
de cinco dias úteis contados do momento da receção do
relatório final previsto no número anterior”.

Assim, o Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura, ao
abrigo do disposto no n.º 10, do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º
14/2025, de 18 de junho, decide:

1.   Aprovar a lista com as candidaturas selecionadas e que
beneficiam de subvenção pública, constante do presente
despacho, sendo parte integrante do mesmo;

2.  Que o disposto no presente despacho entra em vigor no dia
da sua assinatura.

Publique-se.

Dili, 8 de Abril de 2026

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura

_____________________________
José Honório da Costa Pereira Jerónimo

Anexo 

N.o IESP Valor Atribuído(US$) 

1 Universidade Oriental Timor Lorosa’e 
(UNITAL) 

$ 56.713,00 

2 Universidade Dili (UNDIL) $ 56.713,00 

3 Institute of Business (IOB) $ 53.169,00 

4 Dili Institute of Technology (DIT) $ 53.269,00 

5 Instituto Superior Cristal (ISC) $ 53.269,00 

6 Instituto Professional de Canossa 
(IPDC) 

$ 49. 624,00 

7 Instituto Católico para a Formação de 
Professores (ICFP) 

$ 49. 624,00 

8 Instituto Ciências de Saúde (ICS) $ 49. 624,00 

9 Universidade Católica Timorense (UCT) $ 49. 624,00 

10 Instituto Superior de Filosofia e 
Teologia (ISFIT) 

$ 46.402,00 

11 Instituto Superior D. Bosco (ISDB) $ 46.402,00 

12 Instituto S. João de Brito (ISJB) $ 46.402,00 

13 Instituto Boaventura de Timor-Leste 
(IBTL) 

$ 46.402,00 

14 Instituto Universitário Naroman 
Esperansa (IUNE) 

$ 42.965,00 

TOTAL $ 700.000,00 
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DESPACHO N.º 24/MCAE/IV/2026

NOMEAÇÃO DO  DIRETOR  ADJUNTO DA
TRADEINVEST  TIMOR-LESTE, IP.

Considerando que o n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 45/
2015, de 30 de dezembro, que criou a Agência de Promoção de
Investimento e Exportação de Timor-Leste, I.P., designada por
TradeInvest Timor-Leste, na redação que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 58/2022, de 24 de agosto, prevê a existência de
um Diretor Adjunto, com a função de coadjuvar o Diretor
Executivo;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 18.º do
mesmo diploma, o Diretor Adjunto é nomeado, sob proposta
do Diretor Executivo, e exonerado por despacho do membro
do Governo da tutela, para um mandato de três anos, sendo a
escolha do Diretor Adjunto, fundada na reconhecida
capacidade técnica e de gestão, na experiência, isenção e
imparcialidade do nomeado.

Considerando que nos termos da alínea l) do número 3.º do
artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho, que
aprovou a estrutura Orgânica do IX Governo Constitucional,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 36 /2024 de 6 de Novembro
(Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho
Orgânica do IX Governo Constitucional) e pelo Decreto-Lei
n.º 11/2026 de 4 de Março (Procede à Segunda Alteração à
Orgânica do IX Governo Constitucional), a TradeInvest Timor-
Leste, I.P. está sob a tutela e superintendência do Ministro
Coordenador dos Assuntos Económicos;

Atenta a inclusão da TradeInvest Timor-Leste no quarto
escalão, previsto na alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
Lei n.º 92/2022, de 22 de dezembro, composto pelas pessoas
coletivas públicas e serviços personalizados, cuja despesa
média orçamentada nos cinco anos imediatamente anteriores
ao ano da resolução do Conselho de Ministros prevista no n.º
3 do mesmo artigo seja inferior a US$ 1.000.000;

Atendendo a que a Resolução do Governo n.º 14/2023, de 5 de
Abril, define para o ano de 2023, os escalões das pessoas
coletivas públicas e serviços personalizados abrangidos pelo
Decreto-Lei n.º 92/2022, de 22 de dezembro, para o efeito de
determinação das remunerações dos titulares dos seus órgãos,
e determina pertencer a TradeInvest Timor-Leste ao 4.º escalão,
não existindo, até à presente data, Resolução do Governo que
disponha, nesse sentido, para o ano de 2026;

Considerando que a remuneração do Diretor Adjunto é
calculada de acordo com a previsão da alínea d) do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 92/2022, de 22 de dezembro, sendo
o seu valor correspondente a 60% da remuneração do Primeiro-
Ministro;

Considerando que o Sr. Roberto da Costa Cabral Lai detém a
formação académica apropriada ao exercício das funções de
Diretor Ajunto do Diretor Executivo da TradeInvest Timor-
Leste, conforme é evidenciado pela respetiva nota curricular,
em anexo à presente resolução, que comprova também a sua
experiência profissional;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 18.º
do Decreto-Lei n.º 45/2015, de 30 de dezembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 58/2022, de 24 de agosto, da alínea d) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 92/2022, de 22 de dezembro e
da alínea l) do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de
28 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 36 /2024 de 6 de
Novembro e pelo Decreto-Lei n.º 11/2026 de 4 de Março, no
uso dos meus poderes próprios, determino:

1. Nomear o Sr. Roberto da Costa Cabral Lai para o cargo de
Diretor Adjunto da Agência de Promoção de Investimento e
Exportação de Timor-Leste, I.P., designada por TradeInvest
Timor-Leste, cuja competência técnica e aptidões adequadas
ao exercício do cargo são evidenciadas na nota curricular em
anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante, para
um mandato de três anos, com a remuneração mensal ilíquida
de US$ 2.700,00 (dois mil e setecentos dólares americanos);

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Díli, 10 de abril de 2026

Publique-se.

______________________
Francisco Kalbuadi Lay
Vice-Primeiro-Ministro Ministro Coordenador dos Assuntos
EconómicosMinistro do Turismo e Ambiente

ANEXO

Nota Curricular

(que acompanha o despacho de nomeação)

Nome:

Roberto da Costa Cabral Lai

Formação académica:

Licenciado em Contabilidade pela Adventist University of In-
donesia (2008).

Pós-Graduado em Administração e Gestão (Management) pela
Massey University, Nova Zelândia (2012), onde frequentou
igualmente programa de língua inglesa.

Experiência profissional:
Exerce, desde 2016, funções de Diretor de Marketing e Relações
Externas na TradeInvest Timor-Leste, I.P., onde tem vindo a
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assegurar a coordenação de iniciativas de promoção de
investimento e exportações, bem como a articulação
institucional com entidades públicas, setor privado e parceiros
internacionais.

No âmbito dessas funções, tem participado ativamente na
representação de Timor-Leste em fóruns e iniciativas
internacionais, designadamente no contexto da integração
económica regional, desempenhando funções de ponto focal
junto dos Indicative Senior Economic Officials (SEOM) e do
Comité Coordenador de Investimento (CCI) da ASEAN,
contribuindo para o processo de adesão de Timor-Leste àquela
organização.

Entre 2012 e 2016, exerceu funções no ANZ Bank Timor-Leste,
como Global Markets Manager, tendo anteriormente
desempenhado funções nas áreas de risco e apoio ao crédito
naquela instituição.

Iniciou a sua atividade profissional na União Nacional de
Pequenas Empresas (UNAPE), onde desempenhou funções
de apoio à implementação de projetos e coordenação
administrativa.

Detém experiência relevante nas áreas de gestão, promoção
de investimento, mercados financeiros e cooperação
institucional, bem como domínio das línguas Tétum, Bahasa
Indonésia e Inglês.

nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Iliomar 1, Posto
Administrativo Iliomar, Município Lautém ; ———————

— Advento Francisco dos Reis Pereira, casado fatin-moris
iha Iliomar, suco Iliomar 1, posto administrativo Iliomar,
município Lautém, nacionalidade timor, hela-fatin iha suco
Iliomar 1, Posto Administrativo Iliomar, Município Lautém, mak
sai nudar herdeiro legitimário ; ————————————

—— Sira ne’e nu’udar herdeirus, tuir lei, la iha ema seluk ne‘ebé
mak bele konkore ho sira ba susesaun Óbito (mate) Cristóvão
Pereira ————————————-—————————

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Kartóriu Notarial Lautém. ——————————

Kartóriu Notarial Lautém, 07 de Abril de 2026.

Notáriu,

Dr. Paulino da Costa Alves.

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, 07./04./2026, iha kartóriu
Notariál Lautém, iha folha 06 Livro Protokolu no 10/2026 nian,
hakerek iha eskritura públika ba HABILITASAUN HERDEIRU
matebian Cristovão Pereira, ho termu  hirak  tuir  mai ne’e, —

—— Iha loron  20, 07, 1947 Cristovão Pereira, casado, moris
iha suco Iliomar 1, posto administrativo Iliomar, município
Lautém, nasionalidade timor, hela fatin ikus iha Vatamatar Mate
iha Ossohira ——-—-

—— Matebian la husik hela testamentu, ka la-hatudu autór
ruma ne’ebé mak nia fiar ba, husik hela nia fen-kaben mak
hanesan tuir mai ne’e:—————————-———————

—— Fen —————————————————————

— Celina Pereira, viúva Fatin-moris iha Iliomar-Lobohofar,
suco Iliomar 1, posto administrativo Iliomar, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Iliomar 1, Posto
Administrativo Iliomar, Município Lautém ; ———————

—— Oan —————————————————————

— Constantino Pereira, casado fatin-moris iha Ossoira-Ilomar,
suco Iliomar 1, posto administrativo Iliomar, município Lautém,

ESTRATO PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, ohin loron 23 fulan Março, tinan 2026, iha
kartóriu Notarial Manufahi  iha folha 09 livro protocolo número
09/2026, ne’ebe  hakerek tiha escritura públiku ba
HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Alberto Lopes  ho
termu hirak tuir mai ne’e————————-

—Matebian mate iha loron, 26 Fulan Julho, tinan 2025, Kaben
nain, moris iha, Manufahi hela fatin ikus iha suku Clacuc, posto
Administrativo, Fatuberliu, Municipio Manufahi—————

— Matebian la husik testamentu ka la hatudu autór ruma ne’ebe
nia fó fiar ba, husik hela maka nia  oan nain Ida (1)  hanesan tuir
mai ne’e———————————————————-——

—-José Lopes Pereira, Hat nulu resin Ida, klosan,
nasionalidade timoroan, moris iha Manufahi  hela fatin iha
suku Clacuc Posto Administrativu Fatuberliu  munisipiu
Manufahi, nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 000421067
Entrega husi Sekretariado Tekniku da Administrasaun eleitoral-
— Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiro ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba Notáriu
iha kartóriu Notarial manufahi—————————————

Manufahi,  10 de Abril  de 2026

Notário

Dr. Pedro Maia Carvalho
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ESTRATO PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, ohin loron 23 fulan Março, tinan 2026, iha
kartóriu Notarial Manufahi  iha folha 10 e 11 livro protocolo
número 09/2026, ne’ebe  hakerek tiha escritura públiku ba
HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Felipe Neri Tilman
ho termu hirak tuir mai ne’e—————-

—Matebian mate iha loron, 10 Fulan Fevereiro, tinan 2026,
Kaben nain, moris iha, Manufahi hela fatin ikus iha suku
Betano, posto Administrativo, Same, Municipio Manufahi—

— Matebian la husik testamentu ka la hatudu autór ruma ne’ebe
nia fó fiar ba, husik hela maka nia Fen ho  oan nain neen (6)
hanesan tuir mai ne’e————————————————

—-Ana Maria Hornai, Lima nulu resin lima, kaben nain,
nasionalidade timoroan, moris iha Manufahi  hela fatin iha
suku Betano Posto Administrativu Same  munisipiu Manufahi,
nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 0596087 Entrega husi
Sekretariado Tekniku da Administrasaun eleitoral—————

—-Venezia Marcelina de Lourdes Tilman, Tolu nulu resin
tolu, klosan, nasionalidade timoroan, moris iha Manufahi  hela
fatin iha suku Betano Posto Administrativu Same  munisipiu
Manufahi, nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 000705255
Entrega husi Sekretariado Tekniku da Administrasaun
eleitoral—————————————————————

—-Rosa Natilonia Ornai Tilman, Tolu nulu resin ida, klosan,
nasionalidade timoroan, moris iha Manufahi  hela fatin iha
suku Betano Posto Administrativu Same  munisipiu Manufahi,
nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 000714054 Entrega husi
Sekretariado Tekniku da Administrasaun eleitoral—————

—-Romario João Paulo Vaz Tilman, Rua nulu resin sia, klosan,
nasionalidade timoroan, moris iha Manufahi  hela fatin iha
suku Betano Posto Administrativu Same  munisipiu Manufahi,
nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 004740631 Entrega husi
Sekretariado Tekniku da Administrasaun eleitoral—————

—-Ananias Paulo Hornai Tilman, Rua nulu resin hitu, klosan,
nasionalidade timoroan, moris iha Manufahi  hela fatin iha
suku Betano Posto Administrativu Same  munisipiu Manufahi,
nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 0008578866 Entrega
husi Sekretariado Tekniku da Administrasaun eleitoral———

—-Analia Maria Tilman, Rua nulu resin lima, klosan,
nasionalidade timoroan, moris iha Manufahi  hela fatin iha
suku Betano Posto Administrativu Same  munisipiu Manufahi,
nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 000859678 Entrega husi
Sekretariado Tekniku da Administrasaun eleitoral—————

—-Vitoriana da Costa Hornai Tilman, Rua nulu resin hat,
klosan, nasionalidade timoroan, moris iha Manufahi  hela fatin
iha suku Betano Posto Administrativu Same  munisipiu
Manufahi, nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 000980176
Entrega husi Sekretariado Tekniku da Administrasaun
eleitoral—————————————————————

— Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiro ruma ne’ebe la

temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba Notáriu
iha kartóriu Notarial manufahi—————————————

Manufahi,  10 de Abril  de 2026

Notário

Dr. Pedro Maia Carvalho

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——-Ha’u sertifika katak iha loron-31, fulan-Marsu, tinan-2026,
iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 50 Livru Protokolu númeru
20V-1/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura públika
HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Agustinus Bura,
ho termu hirak tuirmai ne’e:———

——Matebian Agustinus Bura, mate iha loron-27, fulan-
Novembru, tinan-2025, mate iha Kampung ALor-Díli, Kaben-
Nain, Kaben ho Imaculada de Deus iha rejime komuñaun
adkiridu, moris iha Wara Flores, hela-fatin ikus iha Suku
Kampung Alor, Postu Administrativu  Dom
Aleixo, Munisípiu Dili;————————————————

——Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia fen no oan sira hanesan
tuirmai ne’e;————————————————————

——-Imaculada de Deus, viúva, de cinquenta e sete anos de
idade, natural de Díli, de nacionalidade Timorense, domiciliada
Suco de Kampung Alor, Posto Administrativo de Dom Aleixo
do Município de Díli, titular do bilhete de identidade número
06030424036902268 emitido em 18-08-2022 válido até 18-08-
2027 pelo Ministério da Justiça;————————————

—Agostinha Bura, solteira, de vinte e nove anos de idade,
natural de Díli, de nacionalidade Timorense, domiciliada Suco
de Kampung Alor, Posto Administrativo de Dom Aleixo do
Município de Díli, titular do bilhete de identidade número
06030418029702264 emitido em 23-08-2022 válido até 23-08-
2027 pelo Ministério da Justiça;————————————

——Imelda de Deus Bura, solteira, de vinte e cinco anos de
idade, natural de Díli, de nacionalidade Timorense, domiciliada
Suco de Kampung Alor, Posto Administrativo de Dom Aleixo
do Município de Díli, titular do bilhete de identidade número
06030417050071704 emitido em 23-08-2022 válido até 23-08-
2027 pelo Ministério da Justiça;———-————————

Ida ne’ebé nu’udar  Herdeirus, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho sira ba susesaun óbitu  Agustinus Bura.———

—Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————
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Kartóriu Notarial Díli, 09-04-2026.

Notária  Públika,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-01, fulan-Abril, tinan-2026,
iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 51 no 52 Livru Protokolu
númeru 20V-1/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura públika
HABILITASAUN  HERDEIRU ba matebian Fausto Belo
Ximenes, ho termu hirak tuirmai ne’e:—————————

——Matebian Fausto Belo Ximenes, mate iha loron-29, fulan-
Juñu, tinan-2025, mate iha Bali Indonesia, Klosan, moris iha
Baucau, hela-fatin ikus iha Metinaru, Munisípiu Dili;———

——Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia inan no aman hanesan
tuirmai ne’e;————————————————————

——-Vitor Soares Belo Ximenes, casado com Rosa Vitória
Ximenes, sob comunhão de adquiridos, natural de Baucau, de
nacionalidade timorense, domiciliado no Suco de Letemumo,
Posto Administrativo Quelicai do  Município de Baucau;——

Rosa Vitória Ximenes, casada com Vitor Soares Belo Ximenes,
sob comunhão de adquiridos, natural de Baucau, de
nacionalidade timorense, domiciliada no Suco de Letemumo,
Posto Administrativo Quelicai do  Município de Baucau.——

Ida ne’ebé nu’udar  Herdeirus, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho sira ba susesaun óbitu  Fausto Belo Ximenes.—

—Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 09-04-2026.

Notária  Públika,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-01, fulan-Abril, tinan-2026,
iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 57 no 58 Livru Protokolu
númeru 20V-1/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura públika
HABILITASAUN  HERDEIRU ba matebian Marcelina Pinto,
ho termu hirak tuirmai ne’e:——-

——Matebian Marcelina Pinto, mate iha loron-20, fulan-
Janeiru, tinan-2020, mate iha Hospinal Nacional Guido
Valadares-Díli, Klosan, moris iha viqueque, hela-fatin ikus iha
Suku Becora, Munisípiu Dili;—————————————

——Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia oan mane-mesak
hanesan tuirmai ne’e;————————————————

——-Mario Pinto, solteiro,maior, natural de Viqueque, de
nacionalidade timorense, domiciliado no Suco de Bahalarauain,
Posto Administrativo Viqueque  Município de Viqueque;——

—Ida ne’ebé nu’udar  Herdeirus, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho sira ba susesaun óbitu  Marcelina   Pinto.———

—Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 09-04-2026.

Notária  Públika,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-01, fulan-Abril, tinan-2026,
iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 55 no 56 Livru Protokolu
númeru 20V-1/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura públika
HABILITASAUN  HERDEIRU ba matebian Maria Adozinda
de Oliveira, ho termu hirak tuirmai ne’e:—————————

———Matebian Maria Adozinda de Oliveira, mate iha loron-
22, fulan-Janeiru, tinan-2026, mate iha Hospital Nacional Guido
Valaderes, faluk, moris iha Baucau, hela-fatin ikus iha Motael,
Munisípiu Dili;———————————————————

———Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia oan sira hanesan
tuirmai ne’e;————————————————————

———Mario Francisco Deodato da Silva Oliveira, solteiro,
natural de Baucau, de nacionalidade timorense, domiciliado
no Suco de Motael,  Posto Administrativo de Vera Cruz, do
Município de Dili;—————————————————
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——-Glória Esmeralda Jesus de Oliveira, solteira,  natural de
Baucau, de nacionalidade timorense, domiciliada no Suco de
Motael,  Posto Administrativo de Vera Cruz, do Município de
Dili;———————————————————————

—-Ida ne’ebé nu’udar  Herdeirus, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho sira ba susesaun óbitu  Maria Adozinda de
Oliveira.—————————————————————

—--Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 09-04-2026.

Notária  Públika,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-25, fulan-Fevereiro, tinan-
2026, iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 117 ho 118 ho Livru
Protokolu númeru 20/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura
públika ba HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Julio
Moniz, ho termu hirak tuir mai ne’e:—————-

———Matebian Julio Moniz, mate iha loron-23, fulan-
Outubro, tinan-2025, mate iha, Hospital Nacional-Dili, Kaben,
moris iha Dili, hela-fatin ikus iha Suku Comoro, Postu
Administrativu Dom Aleixo, Munisípiu Dili;———————

—-Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma ne’ebé
nia fó fiar ba, husik hela mak nia fen ho nia oan sira  maka
hanesan tuirmai ne’e;—————————————-———

———Martinha Ximenes Martins, faluk, moris iha Dili,  Timor
oan, hela-Fatin iha Suco Comoro, Posto Administrativo  Dom
Aleixo, Município  Díli,———————————————

———Fortunato Ximenes Moniz, klosan, moris iha Dili,  Timor
oan, hela-Fatin iha Suco Comoro, Posto Administrativo  Dom
Aleixo, Município  Díli,———————————————

———Rolando Martins Moniz, klosan, moris iha Dili,  Timor
oan, hela-Fatin iha Suco Comoro, Posto Administrativo  Dom
Aleixo, Município  Díli,———————————————

———Nadia Ximenes Moniz, klosan, moris iha Dili,  Timor
oan, hela-Fatin iha Suco Comoro, Posto Administrativo  Dom
Aleixo, Município  Díli,———————————————

———Valeria Ximenes Moniz, klosan, moris iha Dili,  Timor

oan, hela-Fatin iha Suco Comoro, Posto Administrativo  Dom
Aleixo, Município  Díli,———————————————

——-Ricardo Ximenes Moniz, klosan, moris iha Dili,  Timor
oan, hela-Fatin iha Suco Comoro, Posto Administrativo  Dom
Aleixo, Município  Díli,———————————————

——Ida ne’ebé nu’udar  Herdeirus, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho sira ba susesaun óbitu Julio Moniz.——-———

—Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 08 Abril  2026.

Notáriu  Públiku,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-02, fulan-Abril, tinan-2026,
iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 163 ho Livru Protokolu
númeru 20V-1/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura públika ba
HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Marcelina Cardoso,
ho termu hirak tuir mai ne’e:-

———Matebian Marcelina Cardoso, mate iha loron-01, fulan-
Outubro, tinan-2025, mate iha, Hospital Nacinal-Dili, Kaben,
moris iha Dili, hela-fatin ikus iha Suku Vila Verde, Postu
Administrativu Vera Cruz, Munisípiu Dili;————————

Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma ne’ebé
nia fó fiar ba, husik hela mak nia laen ho nia oan   maka hanesan
tuirmai ne’e;—————————————-——————

——- Marcelino de Lima , faluk, moris iha Covalima,  Timor
oan, hela-Fatin iha Suco Fatumea, Posto Administrativo
Fatumean, Município  Covalima,————————————

——— Francisco Lima do Rêgo, klosan, moris iha Covalima,
Timor oan, hela-Fatin iha Suco Bebonuk, Posto Administrativo
Dom Aleixo, Município  Díli,—————————————

——Ida ne’ebé nu’udar  Herdeirus, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho sira ba susesaun óbitu Marcelina Cardoso.——-

——-Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————
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Kartóriu Notarial Díli, 08 Abril  2026.

Notáriu  Públiku,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  trinta de Março de  dois
mil e  vinte e seis lavrada as folhas 42 até 43 do Livro de
Protocolo  número 20V-1/2026, do Cartório Notarial de Díli,
na Avenida Cândido, Bebora-Díli, foi constituída uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:———-—

——Denominação:”ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CLUBO
ALLIGATORS BASKETBALL, designada pela sigla(CABT),-

——Sede social na Travessa 17 da Janeiro, Aldeia de Palapasu,
Suco de Motael, Posto Administrativo Vera Cruz, do Município
de Díli———-———————————————————

—-Duração: por tempo indeterminado.—————————

—-—A Associação tem por objetivo conforme o artigo 4.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) A Assembleia Geral;——————————————

b) O Conselho de Administração;———————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  08 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  um de Abril de  dois  mil
e  vinte e seis lavrada as folhas 59 até 60 do Livro de Protocolo
número 20V-1/2026, do Cartório Notarial de Díli, na Avenida
Cândido, Bebora-Díli, foi constituída uma associação que se
rege pelas cláusulas seguintes:———

——Denominação: “ASSOCIAÇÃO PARA EDUCAÇÃO
CULTURA MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO, ,
designada pela sigla (AECMD) ,-———————————

——Sede social na rua Delta 2, Aldeia de Fomento I, Suco de
Comoro, Posto Administrativo Dom Aleixo, do Município de
Díli Timor-Leste;——————————————-————

—-Duração: por tempo indeterminado.—————————

—-—A  Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) A Assembleia Geral;———————————————

b) O Conselho de Administração;———————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  08 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  vinte e seis  de Março de
dois  mil e  vinte e seis lavrada a folha 174 até 176 do Livro de
Protocolo  número 20/2026, do Cartório Notarial de Díli, na
Avenida Cândido, Bebora-Díli, foi constituida uma associação
que se rege pelas cláusulas seguintes:———-——————

——Denominação: “ASSOCIAÇÃO INFORMAÇÃO
COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA DE TIMOR-LESTE,
designada pela sigla (AICT-TL)————————————

——Sede social: Situada na Aldeia de Manu-Mata, Suco de
Bidau Santana, Posto Administrativo de  Cristo-Rei, Município
de Díli.——————————————————————

—-Duração: por tempo indeterminado.—————————

—A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) A Assembleia Geral;———————————————

b) A Direção;———————————————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  09 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia
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DESPACHO N.º 08/MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Projeto de Extração de Materiais de Construção

Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Aquarius, Unipessoal, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Ribeira de Lauhata, Aldeia Pissu Craic, Suco 
Lauhata, Posto Administrativo de Bazartete, 
Município de Liquiça 

 

O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/117, de 2 de abril, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·    Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·     Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com
o disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de
junho, que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão
de Licença Ambiental, publicado no Jornal da República,
Série II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º
44/2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12
de junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a) O titular da licença ambiental deve garantir o cumprimento
dos requisitos legais para a implementação do projeto
e medidas de mitigação e monitorização;

b) O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c)  O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d)  O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases do projeto;

e)  O titular da licença ambiental deverá facultar relatório
de monitorização semestral durante a fase de
construção e desmantelamento e anual durante a fase
de desenvolvimento;

f)  O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

g)  O consultor do Titular da Licença Ambiental
responsável pela elaboração do PGA deve apresentar
o seu conteúdo, em formato de workshop, com a
presença da Autoridade Ambiental, incluindo detalhes
dos impactos ambientais identificados, das medidas
de mitigação propostas e do programa de monitorização,
a toda a gestão de topo, ao Diretor Técnico e aos
funcionários do Titular da Licença Ambiental, no prazo
de trinta (30) dias após a emissão da Licença Ambiental.

Publique-se

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º  09 /MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Projeto de Extração de Materiais de Construção

Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Aitula, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Ribeira Haemanu, Aldeia Haemanu, Suco Beco, 
Posto Administrativo de Suai Vila, Município de 
Covalima 
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O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/118, de 2 de abril, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·  Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·   Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com
o disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de
junho, que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão
de Licença Ambiental, publicado no Jornal da República,
Série II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º
44/2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12
de junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a) O titular da licença ambiental deve garantir o cumprimento
dos requisitos legais para a implementação do projeto
e medidas de mitigação e monitorização;

b) O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c)  O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d)  O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases do projeto;

e)  O titular da licença ambiental deverá facultar relatório
de monitorização semestral durante a fase de
construção e desmantelamento e anual durante a fase
de desenvolvimento;

f)  O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

g)  O consultor do Titular da Licença Ambiental
responsável pela elaboração do PGA deve apresentar
o seu conteúdo, em formato de workshop, com a
presença da Autoridade Ambiental, incluindo detalhes
dos impactos ambientais identificados, das medidas
de mitigação propostas e do programa de monitorização,
a toda a gestão de topo, ao Diretor Técnico e aos
funcionários do Titular da Licença Ambiental, no prazo
de trinta (30) dias após a emissão da Licença Ambiental.

Publique-se

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,
_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º  10  /MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Projeto de Extração de Materiais de Construção

Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Jufohokky, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Ribeira Maumeta, Aldeia Natutu, Suco Maumeta, 
Posto Administrativo de Bazartete, Município de 
Liquiça 

 
O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/099, de 18 de março, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·    Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·   Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com
o disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de
junho, que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão
de Licença Ambiental, publicado no Jornal da República,
Série II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º
44/2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12
de junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a) O titular da licença ambiental deve garantir o cumprimento
dos requisitos legais para a implementação do projeto
e medidas de mitigação e monitorização;

b)  O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c)  O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d)  O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases do projeto;

e)  O titular da licença ambiental deverá facultar relatório
de monitorização semestral durante a fase de



Jornal da República

Série II, N.° 15                            Página   438Sexta-Feira, 10 de Abril de 2026

construção e desmantelamento e anual durante a fase
de desenvolvimento;

f) O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

g) O consultor do Titular da Licença Ambiental responsável
pela elaboração do PGA deve apresentar o seu
conteúdo, em formato de workshop, com a presença da
Autoridade Ambiental, incluindo detalhes dos impactos
ambientais identificados, das medidas de mitigação
propostas e do programa de monitorização, a toda a
gestão de topo, ao Diretor Técnico e aos funcionários
do Titular da Licença Ambiental, no prazo de trinta (30)
dias após a emissão da Licença Ambiental.

Publique-se

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º  11/MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Projeto de Extração de Materiais de Construção

Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Mira Mar, Unipessoal, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Ribeira Loes, Aldeia Tasi Mean, Suco Aidaba Leten, 
Posto Administrativo de Atabae, Município de 
Bobonaro 

 

O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/100, de 18 de março, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·  Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·  Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com o
disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de junho,
que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão de
Licença Ambiental, publicado no Jornal da República, Série
II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º 44/
2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12 de
junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a) O titular da licença ambiental deve garantir o cumprimento
dos requisitos legais para a implementação do projeto
e medidas de mitigação e monitorização;

b)  O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c) O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d) O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases do projeto;

e)  O titular da licença ambiental deverá facultar relatório
de monitorização semestral durante a fase de
construção e desmantelamento e anual durante a fase
de desenvolvimento;

f)  O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

g)  O consultor do Titular da Licença Ambiental
responsável pela elaboração do PGA deve apresentar
o seu conteúdo, em formato de workshop, com a
presença da Autoridade Ambiental, incluindo detalhes
dos impactos ambientais identificados, das medidas
de mitigação propostas e do programa de monitorização,
a toda a gestão de topo, ao Diretor Técnico e aos
funcionários do Titular da Licença Ambiental, no prazo
de trinta (30) dias após a emissão da Licença Ambiental.

Publique-se

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro
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DESPACHO N.º 14 /MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Projeto de Extração de Materiais de Construção

Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Uatu Ridi, Unipessoal, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Ribeira Nunura, Aldeia Manu Aman, Suco Tapo 
Memo, Posto Administrativo de Maliana, Município 
de Bobonaro 

 
O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/102, de 18 de março, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·   Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·   Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com
o disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de
junho, que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão
de Licença Ambiental, publicado no Jornal da República,
Série II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º
44/2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12
de junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a) O titular da licença ambiental deve garantir o cumprimento
dos requisitos legais para a implementação do projeto
e medidas de mitigação e monitorização;

b) O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c)  O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d) O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases do projeto;

e) O titular da licença ambiental deverá facultar relatório

de monitorização semestral durante a fase de
construção e desmantelamento e anual durante a fase
de desenvolvimento;

f) O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

g) O consultor do Titular da Licença Ambiental responsável
pela elaboração do PGA deve apresentar o seu
conteúdo, em formato de workshop, com a presença
da Autoridade Ambiental, incluindo detalhes dos
impactos ambientais identificados, das medidas de
mitigação propostas e do programa de monitorização,
a toda a gestão de topo, ao Diretor Técnico e aos
funcionários do Titular da Licença Ambiental, no prazo
de trinta (30) dias após a emissão da Licença Ambiental.

Publique-se

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º  13  /MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Projeto de Extração de Materiais de Construção

Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Jova Construction, Unipessoal, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Ribeira Laclo, Aldeia Kondar, Suco Uma Kaduak, 
Posto Administrativo de Laclo, Município Manatuto 
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O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/098, de 18 de março, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·  Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·  Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com o
disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de junho,
que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão de
Licença Ambiental, publicado no Jornal da República, Série
II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º 44/
2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12 de
junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a)   O titular da licença ambiental deve garantir o
cumprimento dos requisitos legais para a
implementação do projeto e medidas de mitigação e
monitorização;

b)   O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c)   O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d)  O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases do projeto;

e)  O titular da licença ambiental deverá facultar relatório
de monitorização semestral durante a fase de
construção e desmantelamento e anual durante a fase
de desenvolvimento;

f)  O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

g)  O consultor do Titular da Licença Ambiental
responsável pela elaboração do PGA deve apresentar
o seu conteúdo, em formato de workshop, com a
presença da Autoridade Ambiental, incluindo detalhes
dos impactos ambientais identificados, das medidas
de mitigação propostas e do programa de monitorização,
a toda a gestão de topo, ao Diretor Técnico e aos
funcionários do Titular da Licença Ambiental, no prazo
de trinta (30) dias após a emissão da Licença Ambiental.

Publique-se

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º 14 /MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Projeto de Extração de Materiais de Construção

Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Lebes Herasario I, Unipessoal, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Ribeira de Laclo, Aldeia Laclolema, Suco Dato, 
Posto Administrativo de Liquiça Vila, Município de 
Liquiça 

 

O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/120, de 2 de abril, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·   Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·  Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com o
disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de junho,
que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão de
Licença Ambiental, publicado no Jornal da República, Série
II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º 44/
2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12 de
junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a)  O titular da licença ambiental deve garantir o
cumprimento dos requisitos legais para a
implementação do projeto e medidas de mitigação e
monitorização;

b)  O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c)  O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d)  O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases do projeto;

e)  O titular da licença ambiental deverá facultar relatório
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de monitorização semestral durante a fase de
construção e desmantelamento e anual durante a fase
de desenvolvimento;

f) O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

g)  O consultor do Titular da Licença Ambiental
responsável pela elaboração do PGA deve apresentar
o seu conteúdo, em formato de workshop, com a
presença da Autoridade Ambiental, incluindo detalhes
dos impactos ambientais identificados, das medidas
de mitigação propostas e do programa de monitorização,
a toda a gestão de topo, ao Diretor Técnico e aos
funcionários do Titular da Licença Ambiental, no prazo
de trinta (30) dias após a emissão da Licença Ambiental.

Publique-se

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º 15 /MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Projeto de Extração de Materiais de Construção

Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Aitula, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Ribeira Mola, Aldeia Leogol, Suco Zulo, Posto 
Administrativo de Zumalai, Município de Covalima 

 

O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/119, de 2 de abril, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·   Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·  Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com o
disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de junho,
que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão de
Licença Ambiental, publicado no Jornal da República, Série
II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º 44/
2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12 de
junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a) O titular da licença ambiental deve garantir o cumprimento
dos requisitos legais para a implementação do projeto
e medidas de mitigação e monitorização;

b) O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c)  O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d)  O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases do projeto;

e)  O titular da licença ambiental deverá facultar relatório
de monitorização semestral durante a fase de
construção e desmantelamento e anual durante a fase
de desenvolvimento;

f)  O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

g)  O consultor do Titular da Licença Ambiental
responsável pela elaboração do PGA deve apresentar
o seu conteúdo, em formato de workshop, com a
presença da Autoridade Ambiental, incluindo detalhes
dos impactos ambientais identificados, das medidas
de mitigação propostas e do programa de monitorização,
a toda a gestão de topo, ao Diretor Técnico e aos
funcionários do Titular da Licença Ambiental, no prazo
de trinta (30) dias após a emissão da Licença Ambiental.

Publique-se

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro
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DESPACHO N.º 16 /MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Reabilitação da Pedreira  
 
Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Krakat Rakudu Mutuk, Unipessoal, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Aldeia Eratoi, Suco Dukurai, Posto Administrativo 
de Letefoho, Município Ermera 

 

O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/091, de 12 de março, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·   Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·  Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com o
disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de junho,
que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão de
Licença Ambiental, publicado no Jornal da República, Série
II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º 44/
2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12 de
junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a)  O titular da licença ambiental deve garantir o
cumprimento dos requisitos legais para a
implementação do projeto e medidas de mitigação e
monitorização;

b) O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c) O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d) O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases da reabilitação;

e) O titular da licença ambiental deverá facultar relatório de
monitorização, nos termos definidos no PGA;

f)  O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

Publique-se

Díli, 8 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º 17  /MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

 
Projeto de Extração de Materiais de Construção 

 
 
Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Sembuhan, Unipessoal, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Ribeira Nunura, Aldeia Tunubibi, Suco Tapo Memo, 
Posto Administrativo de Maliana, Município 
Bobonaro 

 

O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/101, de 18 de março, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·  Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·  Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com o
disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de junho,
que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão de
Licença Ambiental, publicado no Jornal da República, Série
II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º 44/
2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12 de
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junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a) O titular da licença ambiental deve garantir o cumprimento
dos requisitos legais para a implementação do projeto
e medidas de mitigação e monitorização;

b) O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c) O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d) O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases do projeto;

e)  O titular da licença ambiental deverá facultar relatório
de monitorização semestral durante a fase de
construção e desmantelamento e anual durante a fase
de desenvolvimento;

f)  O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

g)  O consultor do Titular da Licença Ambiental
responsável pela elaboração do PGA deve apresentar
o seu conteúdo, em formato de workshop, com a
presença da Autoridade Ambiental, incluindo detalhes
dos impactos ambientais identificados, das medidas
de mitigação propostas e do programa de monitorização,
a toda a gestão de topo, ao Diretor Técnico e aos
funcionários do Titular da Licença Ambiental, no prazo
de trinta (30) dias após a emissão da Licença Ambiental.

Publique-se

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º 18 /MPRM/IV/2026

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.Ú 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais, na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Projeto de Extração de Materiais de Construção 
 

 
Proponente do Projecto 
 
Classificação de Minerais 
 
Categoria do Projeto 
 
 Localização 

Gillem I, Unipessoal, Lda. 
 
Materiais de construção 
 
B 
 
Ribeira de Laclo, Aldeia Laclolema, Suco Dato, 
Posto Administrativo de Liquiça Vila, Município de 
Liquiça 

 

O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/26/121, de 2 de abril, e nos termos da
alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:

·  Aprovar o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·  Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com o
disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de junho,
que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão de
Licença Ambiental, publicado no Jornal da República, Série
II, n.º 24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º 44/
2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12 de
junho, que aprovou o Modelo de Certificado de Licença
Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes
obrigações:

a) O  titular da licença ambiental deve garantir o
cumprimento dos requisitos legais para a
implementação do projeto e medidas de mitigação e
monitorização;

b) O titular da licença ambiental deve cumprir com os
requisitos legais para implementação do projeto de
acordo com a área reconhecida pela Autoridade
Ambiental;

c)   O titular da licença ambiental deverá avisar imediatamente
a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e
localização do projeto, que possa desencadear a revisão
do PGA;

d)  O titular da licença ambiental é obrigado a realizar
monitorização regular em todas as fases do projeto;
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e)   O titular da licença ambiental deverá facultar relatório
de monitorização semestral durante a fase de
construção e desmantelamento e anual durante a fase
de desenvolvimento;

f)  O titular da licença ambiental deve assegurar que as
operações diárias são supervisionadas por pessoal
competente de acordo com a lei aplicável.

g) O consultor do Titular da Licença Ambiental responsável
pela elaboração do PGA deve apresentar o seu
conteúdo, em formato de workshop, com a presença
da Autoridade Ambiental, incluindo detalhes dos
impactos ambientais identificados, das medidas de
mitigação propostas e do programa de monitorização,
a toda a gestão de topo, ao Diretor Técnico e aos
funcionários do Titular da Licença Ambiental, no prazo
de trinta (30) dias após a emissão da Licença Ambiental.

Publique-se

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º 19/MPRM/IV/2026

Nos termos do disposto no número 3, do artigo 13.º, do Código
Mineiro, aprovado pela Lei n.º 12/2021, de 30 de junho, foi
atribuída à Autorização de Reconhecimento n.º 010/AR/2024
(MRT-Maliana) à empresa Murak Rai Timor, E.P. (MRT).

Em 25 de março p.p., a Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM) veio recomendar através do Parecer Técnico n.º P/
ANM/S/26/109, a atribuição, por ajuste direto, à MRT da
Licença de Prospeção e Pesquisa para a área de concessão
designada por MEL2026-DA-ZE-002, nos termos do disposto
nos números 8 e 9 do artigo 13.º e do artigo 11.º, do Código
Mineiro, aprovado pela Lei n.º 12/2021, de 30 de junho.

Nesta conformidade, e atentos os normativos supra indicados,
DECIDO, nos termos do disposto na alínea y) do n.º 1 do
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro (orgânica
do Ministério do Petróleo e Recursos Minerais), o seguinte:

Atribuir licença de Prospeção e Pesquisa à empresa Murak
Rai Timor, E.P. (MRT), pelo prazo de 4 (quatro) anos, a partir
da data de publicação do presente Despacho, para a área de
concessão com a seguinte referência MEL2026-DA-ZE-002.

Publique-se,

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º 20 /MPRM/IV/2026

Nos termos do disposto no número 3, do artigo 13.º, do Código
Mineiro, aprovado pela Lei n.º 12/2021, de 30 de junho, foi
atribuída à Autorização de Reconhecimento n.º 009/AR/2024
(MRT-Ai-Assa) à empresa Murak Rai Timor, E.P. (MRT).

Em 25 de março p.p., a Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM) veio recomendar através do Parecer Técnico n.º P/
ANM/S/26/108, a atribuição à MRT da Licença de Prospeção e
Pesquisa para a área de concessão designada por MEL2026-
DA-ZE-001, nos termos do disposto nos números 8 e 9 do
artigo 13.º do Código Mineiro, aprovado pela Lei n.º 12/2021,
de 30 de junho.

Nesta conformidade, e atentos os normativos supra indicados,
DECIDO, nos termos do disposto na alínea y) do n.º 1 do
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro (orgânica
do Ministério do Petróleo e Recursos Minerais), o seguinte:

Atribuir licença de Prospeção e Pesquisa à empresa Murak
Rai Timor, E.P. (MRT), pelo prazo de 4 (quatro) anos, a partir
da data de publicação do presente Despacho, para a área de
concessão com a seguinte referência MEL2026-DA-ZE-001.

Publique-se,

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro
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DESPACHO N.º  21 /MPRM/IV/2026

Nos termos do disposto no número 3, do artigo 13.º, do Código
Mineiro, aprovado pela Lei n.º 12/2021, de 30 de junho, foi
atribuída à Autorização de Reconhecimento n.º 011/AR/2024
(MRT-Lepo) à empresa Murak Rai Timor, E.P. (MRT).

Em 25 de março p.p., a Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM) veio recomendar através do Parecer Técnico n.º P/
ANM/S/26/110, a atribuição, por ajuste direto, à MRT da
Licença de Prospeção e Pesquisa para a área de concessão
designada por MEL2026-DA-ZE-003, nos termos do disposto
nos números 8 e 9 do artigo 13.º e do artigo 11.º, do Código
Mineiro, aprovado pela Lei n.º 12/2021, de 30 de junho.

Nesta conformidade, e atentos os normativos supra indicados,
DECIDO, nos termos do disposto na alínea y) do n.º 1 do
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro (orgânica
do Ministério do Petróleo e Recursos Minerais), o seguinte:

Atribuir licença de Prospeção e Pesquisa à empresa Murak
Rai Timor, E.P. (MRT), pelo prazo de 4 (quatro) anos, a partir
da data de publicação do presente Despacho, para a área de
concessão com a seguinte referência MEL2026-DA-ZE-003.

Publique-se,

Díli, 9 de abril de 2026

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

DESPACHO N.º2/SECS/IV/2026

Exoneração e nomeação de Vogal do Conselho de
Administração da Rádio e Televisão de Timor-Leste,

Empresa Pública, (RTTL, E.P.).

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 8.º dos
Estatutos da Rádio e Televisão de Timor-Leste, Empresa
Pública, (RTTL, E.P.), aprovados pelo Decreto-Lei n.° 42/2008,
de 26 de novembro, que transforma a Rádio e Televisão de
Timor-Leste, em Empresa Pública, alterados pelo Decreto-Lei
n.°45/2024, de 23 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.°4/2026, de
4 de fevereiro, compete ao membro do Governo da tutela nomear
e exonerar quatro vogais do Conselho de Administração;

Tendo em conta que,  conforme o disposto no n.°4 da mesma
disposição, integram ainda o Conselho de Administração, como
vogais, um representante do Ministério das Finanças e um
representante eleito pelos trabalhadores, mediante Assembleia
Geral de Trabalhadores;

Considerando que, de acordo com a alínea a) do n.°8 do artigo
8.° do decreto-lei supracitado, não pode ser nomeado ou eleito
para o Conselho de Administração, o Diretor Executivo;

Atendendo aos referidos Estatutos e à verificação de uma
situação de incompatibilidade superveniente, em 5 de março
de 2026, o Diretor Executivo, Sr. João Guterres da Silva, que
exercia igualmente funções como representante dos
trabalhadores no Conselho de Administração, apresentou a
sua renúncia ao cargo de membro daquele órgão ao respetivo
Presidente, com conhecimento do Secretário de Estado da
Comunicação Social;

Considerando que, em 19 de março de 2026, os trabalhadores
da RTTL, E.P., reunidos em Assembleia Geral de Trabalhadores,
elegeram o Sr. Marcos Eko como representante dos
trabalhadores no Conselho de Administração, em substituição
do Sr. João Guterres da Silva.

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.°1 do artigo
14.° do mesmo diploma legal, os membros do Conselho de
Administração cessam o seu mandato por destituição do
representante eleito dos trabalhadores, mediante Assembleia
Geral de Trabalhadores, especialmente convocada para o
efeito;

Atendendo que, por Despacho n.º 05/MPCM/VIII/2023, do
Ministro da Presidência do Conselho de Ministros, publicado
no Jornal da República, Série II, n.º 31 A, de 4 de agosto de
2023, foram delegados no Secretário de Estado da Comunicação
Social todos os poderes de tutela e superintendência sobre a
Rádio e Televisão de Timor-Leste, E.P.;

Considerando também que, nos termos do disposto no n.°3
do artigo 13.° dos Estatutos da Rádio e Televisão de Timor-
Leste, E.P., aprovados pelo Decreto-Lei n.° 42/2008, de 26 de
Novembro, que transforma a Rádio eTelevisão de Timor-Leste
em Empresa Pública, alterados pelo Decreto-Lei n.°45/2024, de
23 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.°4/2026, de 4 de fevereiro,
os vogais do Conselho de Administração são remunerados
nos termos fixados no regime geral de remuneração e
provimento dos titulares dos órgãos da Administração indireta
do Estado;

Face ao exposto:

a)  Exonero o Sr. João Guterres da Silva do cargo de
representante dos trabalhadores no Conselho de
Administração e nomeio o Sr. Marcos Eko para o referido
cargo, por um mandato de quatro anos, atendendo à
sua reconhecida imparcialidade, idoneidade,
capacidade técnica e de gestão, experiência profissional
e senioridade.

b)    O presente Despacho entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.
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Dili, 07 de abril de 2026

Expedito Loro Dias Ximenes
Secretário de Estado da Comunicação Social.

DESPACHO N.º: 01/MAR/AND, I.P./MARÇO/2026

DE 25 DE MARÇO DE 2026

Nomeação do Responsável pelo Aprovisionamento do
Projeto

“Enhancing Early Warning Systems to Build Greater
Resilience to Hydro-Meteorological Hazards in Timor-

Leste” (Fp171)

CONSIDERANDO que a Autoridade Nacional Designada para
o Combate às Alterações Climáticas, Instituto Público (AND,
I.P.), é a entidade executora do projeto “Enhancing Early
Warning Systems to build greater resilience to hydro-meteo-
rological hazards in Timor-Leste” (FP171), financiado pelo
Fundo Climático Verde (Green Climate Fund), conforme
estabelecido no Acordo de Cooperação de Projeto celebrado
em 6 de maio de 2022 entre a então Secretaria de Estado do
Ambiente e o Programa das Nações Unidas para o Ambiente
(PNUA), com valor total de USD 21.729.122,33;

CONSIDERANDO que, em 7 de abril de 2025, foi celebrado o
Aditamento n.º 1 ao referido Acordo de Cooperação de Projeto
entre o Ministério do Turismo e Ambiente e o Programa das
Nações Unidas para o Ambiente, estabelecendo no seu ponto
1.2 que “The Executing Entity MoT&E hereby recognizes
that the National Designated Authority (NDA) Combating
Climate Change, Public Institute (AND I.P.) will continue to
represent the Executing Entity in managing the funds allo-
cated to the Executing Entity pursuant to the PCA signed on
6 May 2022”;

CONSIDERANDO que o artigo 29.º dos Estatutos da AND,
I.P., aprovados pelo Decreto-Lei n.º 42/2022, de 8 de junho,
estabelece que a Unidade para os Assuntos Corporativos é o
serviço responsável pela gestão corrente das atividades
administrativas, financeiras e orçamentais, de recursos
humanos e patrimoniais, de aprovisionamento e de logística;

CONSIDERANDO que o Decreto-Lei n.º 1/2025, de 8 de janeiro,
na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 25/2025,

de 13 de agosto, que aprova o Código do Aprovisionamento e
dos Contratos Públicos, entrou em vigor em 1 de janeiro de
2026 e estabelece, no seu artigo 14.º, n.º 1, o princípio da
responsabilidade, segundo o qual as entidades adjudicantes
e restantes intervenientes no aprovisionamento e na
contratação são responsáveis civil, financeira, disciplinar e
criminalmente pelos atos e omissões que pratiquem;

CONSIDERANDO que o Decreto do Governo n.º 1/2026, de
23 de janeiro, aprovou o Regulamento para a aplicação do
Código do Aprovisionamento e dos Contratos Públicos e a
Visão Geral do quadro legal para contratação pública em Timor-
Leste, nos termos do artigo 153.º do referido Código,
estabelecendo as condições gerais, os modelos de contratos
e os formulários das peças do procedimento;

CONSIDERANDO que o orçamento da AND, I.P. ainda se
encontra inscrito no orçamento do Ministério do Turismo e
Ambiente e que a AND, I.P. não administra diretamente o
referido orçamento nem dispõe de serviços corporativos
próprios suficientemente estruturados, razão pela qual a
nomeação de responsável especializado é estritamente
necessária para assegurar a execução adequada do projeto
FP171, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais
assumidas perante o Programa das Nações Unidas para o
Ambiente e o Fundo Climático Verde;

CONSIDERANDO que a eficaz implementação do projeto
requer a especialização de funções na área do
aprovisionamento, de modo a assegurar o cumprimento
rigoroso dos procedimentos estabelecidos no Código do
Aprovisionamento e dos Contratos Públicos e das obrigações
decorrentes do Acordo de Cooperação de Projeto;

CONSIDERANDO a necessidade de proceder à nomeação de
novo Responsável pelo Aprovisionamento do projeto FP171,
de forma a assegurar a regularidade, a continuidade e a
conformidade legal dos procedimentos de contratação, em
observância dos princípios da legalidade, da eficiência e da
boa administração;

CONSIDERANDO que o Senhor Arcanjo Afonso da Silva
possui competências técnicas adequadas para o exercício das
funções de aprovisionamento no âmbito do projeto, reunindo
os requisitos necessários para assegurar o cumprimento
rigoroso dos procedimentos estabelecidos no Código do
Aprovisionamento e dos Contratos Públicos e das obrigações
decorrentes do Acordo de Cooperação de Projeto;
Assim, no uso das competências que me são conferidas pelo
artigo 14.º, n.º 2, alíneas a), b), i) e j), dos Estatutos da AND,
I.P., aprovados pelo Decreto-Lei n.º 42/2022, de 8 de junho,
conjugado com as competências delegadas pelo Ministério
do Turismo e Ambiente através do ponto 1.2 do Aditamento
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n.º 1 ao Acordo de Cooperação de Projeto, publicadas pelo Despacho n.º 19/APR/AND, I.P./abril/2025, de 11 de abril de 2025,
no Jornal da República, Série II, n.º 15, DETERMINO:
1.   Nomear o Senhor Arcanjo Afonso da Silva para exercer as funções de Responsável pelo Aprovisionamento do projeto

“Enhancing Early Warning Systems to build greater resilience to hydro-meteorological hazards in Timor-Leste”
(FP171).

2.   O nomeado exerce as suas funções em estrita observância do Código do Aprovisionamento e dos Contratos Públicos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 1/2025, de 8 de janeiro, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 25/2025, de 13 de agosto, do
respetivo Regulamento de aplicação, aprovado pelo Decreto do Governo n.º 1/2026, de 23 de janeiro, do Acordo de
Cooperação de Projeto e respetivo Aditamento n.º 1, e demais legislação aplicável.

3.    O nomeado é civilmente, financeiramente, disciplinarmente e criminalmente responsável pelos atos e omissões praticados
no exercício das suas funções, nos termos do artigo 14.º do Código do Aprovisionamento e dos Contratos Públicos.

4.   A nomeação conferida pelo Despacho n.º 45/AGO/AND, I.P./agosto/2025, de 1 de agosto de 2025, ao Senhor Doutor
Ildefonso Soares Ferreira, como Responsável pela Logística do projeto FP171, mantém-se plenamente em vigor.

5.   O presente despacho produz efeitos a partir de 25 de março de 2026, para todos os efeitos legais.

6.   É revogado o n.º 2 do dispositivo do Despacho n.º 45/AGO/AND, I.P./agosto/2025, de 1 de agosto de 2025, publicado no
Jornal da República, Série II, n.º 32, de 8 de agosto de 2025, mantendo-se em vigor as restantes disposições do referido
despacho.

Publique-se no Jornal da República.

Díli, 25 de março de 2026

O Presidente da Autoridade Nacional Designada para o Combate às Alterações Climáticas, Instituto Público, AND, I.P.
___________________________
Felizberto Araújo Duarte, MPP
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DESPACHO N.º: 03/MAR/AND, I.P./MARÇO/2026

 De 31 De Março De 2026

Declaração De Retificação E Republicação Dos Despachos
N.º 78/Jan/And, I.P./Janeiro/2026, De 31 De Janeiro De 2026,
E N.º 79/Mar/And, I.P./Março/2026, De 5 De Março De 2026
Relativos À Publicação Dos Relatórios De Auditoria Externa
Do Programa Das Nações Unidas Para O Ambiente (Pnua)
Referentes Ao Projeto “Enhancing Early Warning Systems
To Build Greater Resilience To Hydro-Meteorological Haz-
ards In Timor-Leste” (Fp171) Para Os Anos De 2024 E 2025

Considerando que a Autoridade Nacional Designada para o
Combate às Alterações Climáticas, Instituto Público,
abreviadamente designada por AND, I.P., é uma pessoa coletiva
pública, integrada na administração indireta do Estado, sob a
forma de instituto público, dotada de autonomia técnica,
administrativa e financeira e património próprio, nos termos
do artigo 2.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 42/2022, de 8 de junho;

Considerando que, pelo Despacho n.º 78/JAN/AND, I.P./
JANEIRO/2026, de 31 de janeiro de 2026, publicado no Jornal
da República, Série II, n.º 9, de 27 de fevereiro de 2026, foi
determinada a publicação na Série II do Jornal da República do
Relatório de Auditoria Externa do Programa das Nações Unidas
para o Ambiente (PNUA) relativo ao Projeto “Enhancing Early
Warning Systems to build greater resilience to hydro-meteo-
rological hazards in Timor-Leste” (FP171) para o ano de 2024,
elaborado pela DECARDO PUBLIC ACCOUNTANT LDA;

Considerando que, pelo Despacho n.º 79/MAR/AND, I.P./
MARÇO/2026, de 5 de março de 2026, publicado no Jornal da
República, Série II, n.º 10, de 6 de março de 2026, foi
determinada a publicação na Série II do Jornal da República do
Relatório de Auditoria Externa do Programa das Nações Unidas
para o Ambiente (PNUA) relativo ao mesmo projeto para o ano
de 2025, igualmente elaborado pela DECARDO PUBLIC AC-
COUNTANT LDA;

Considerando que, após a publicação dos referidos despachos
no Jornal da República, se verificou que as informações
constantes dos relatórios de auditoria externa não foram
publicadas na sua integralidade, tendo a publicação oficial
omitido elementos e dados disponibilizados, o que constitui
uma inexatidão material na publicação que compromete a
integridade, a transparência e a completude da informação
tornada pública;

Considerando que o artigo 60.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 32/
2008, de 27 de agosto, sobre o Procedimento Administrativo,
estabelece que “os erros de cálculo e os erros materiais na
expressão da vontade do órgão administrativo, quando mani-
festos, podem ser rectificados, a todo o tempo, pelos órgãos
competentes para a revogação do acto”;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do mesmo artigo 60.º, a
retificação “tem efeitos retroactivos e deve ser feita sob a forma
e com a publicidade usadas para a prática do acto rectificado”,
impondo-se, por conseguinte, que a retificação revista a mesma

forma de despacho e seja publicada no Jornal da República;
Considerando o princípio da transparência e da publicidade
dos atos da Administração Pública, previsto no artigo 137.º da
Constituição da República Democrática de Timor-Leste, e o
princípio da administração aberta consagrado no artigo 24.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 32/2008, de 27 de agosto, que exigem
que os atos administrativos e os documentos que lhes servem
de suporte sejam plenamente acessíveis ao público;

Considerando o artigo 6.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 32/2008, de
27 de agosto, que estabelece que “no exercício da atividade
administrativa, e em todas as suas formas e fases, a
Administração Pública e os particulares devem agir e relacionar-
se segundo as regras da boa fé”;

Considerando o disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 30/
2020, de 29 de julho, sobre a Organização da Administração
Direta e Indireta do Estado, que estabelece o princípio da
eficácia administrativa;

Considerando que, nos termos do artigo 3.º, n.º 1, alínea b) e
do artigo 38.º, n.º 4 da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto, Orgânica
da Câmara de Contas do Tribunal Superior Administrativo,
Fiscal e de Contas, os institutos públicos estão sujeitos à
jurisdição e aos poderes de controlo financeiro da Câmara de
Contas, sendo a publicação integral dos relatórios de auditoria
uma exigência de rigor e de prestação de contas perante os
órgãos de fiscalização;

Considerando os princípios de transparência, boa gestão e
responsabilidade na gestão de fundos públicos e de montantes
provenientes de doadores internacionais, que impõem que toda
a informação de auditoria seja integralmente disponibilizada
ao público;

Ao abrigo das competências que me são conferidas pelo artigo
14.º, n.º 2, alíneas a) e r), dos Estatutos da AND, I.P., aprovados
pelo Decreto-Lei n.º 42/2022, de 8 de junho, e ao abrigo do
artigo 60.º do Decreto-Lei n.º 32/2008, de 27 de agosto,
determino:

1.    Retificar o Despacho n.º 78/JAN/AND, I.P./JANEIRO/
2026, de 31 de janeiro de 2026, publicado no Jornal da
República, Série II, n.º 9, de 27 de fevereiro de 2026, por ter
sido publicado sem a integralidade das informações
constantes do Relatório de Auditoria Externa do Programa
das Nações Unidas para o Ambiente (PNUA) relativo ao
Projeto “Enhancing Early Warning Systems to build
greater resilience to hydro-meteorological hazards in
Timor-Leste” (FP171) para o ano de 2024, elaborado pela
DECARDO PUBLIC ACCOUNTANT LDA, procedendo-
se à sua republicação integral em anexo ao presente
despacho.

2.   Retificar o Despacho n.º 79/MAR/AND, I.P./MARÇO/2026,
de 5 de março de 2026, publicado no Jornal da República,
Série II, n.º II, de 10 de março de 2026, por ter sido publicado
sem a integralidade das informações constantes do
Relatório de Auditoria Externa do PNUA relativo ao mesmo
projeto para o ano de 2025, elaborado pela DECARDO
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PUBLIC ACCOUNTANT LDA, procedendo-se à sua
republicação integral em anexo ao presente despacho.

3.  Determinar que a presente retificação e republicação
produzem efeitos retroativos às datas dos despachos
retificados, nos termos do artigo 60.º, n.º 2 do Decreto-Lei
n.º 32/2008, de 27 de agosto.

4.   Publicar na Série II do Jornal da República o presente
despacho, acompanhado da republicação integral dos
Despachos n.º 78/JAN/AND, I.P./JANEIRO/2026 e n.º 79/
MAR/AND, I.P./MARÇO/2026 e dos respetivos Relatórios
de Auditoria Externa, contendo todas as informações
disponibilizadas pelo auditor externo.

5     Declara-se que cópias integrais e completas dos Relatórios
de Auditoria Externa referentes aos anos de 2024 e 2025 já
foram enviadas aos Vice-Primeiro-Ministro, Ministro
Coordenador para Assuntos Económicos e Ministro do
Turismo e Ambiente, bem como ao Programa das Nações
Unidas para o Ambiente (PNUA) e ao Tribunal Superior
Administrativo, Fiscal e de Contas.

Publique-se no Jornal da República.

Díli, 31 de março de 2026

O Presidente da Autoridade Nacional Designada para o
Combate às Alterações Climáticas, Instituto Público, AND,
I.P.
_______________________________
Felizberto Araújo Duarte, Lic.Banc&Fin, Lic.Dir.(Cand.),
MPP

DESPACHO N.º: 04/MAR/AND, I.P./março/2026

 de 31 de março de 2026

Cancelamento dos procedimentos concursais de
recrutamento para as vagas de Local Air Quality Techni-

cian (Ref. 02/AND/CPRC-EWS/08/2025) e de Information
and Communication Technology Specialist (Ref. 01/AND/

CPRC-EWS/08/2025)

Considerando que:

a) Os procedimentos concursais de recrutamento para as vagas
de Local Air Quality Technician (Ref. 02/AND/CPRC-EWS/08/
2025, Categoria C2 — Técnico Especializado) e de Information
and Communication Technology Specialist (Ref. 01/AND/
CPRC-EWS/08/2025, Categoria C3 — Especialista), no âmbito
do Projeto «Enhancing Early Warning Systems to Build Greater

Resilience to Hydro-Meteorological Hazards in Timor-Leste»
(FP171), financiado pelo Green Climate Fund, foram instaurados
ao abrigo do Decreto do Governo n.º 6/2015, de 18 de
novembro;

b) Alguns dos membros da Comissão Permanente de
Recrutamento de Contratados do Projeto Early Warn-
ing System (CPRC-EWS) que pertenciam à AND, I.P. e
alguns dos membros dos júris de seleção (painéis
técnicos de avaliação) que pertenciam à AND, I.P. e
que participaram diretamente na condução dos
referidos procedimentos — incluindo na avaliação cur-
ricular, na realização das entrevistas, na atribuição das
classificações e na verificação de referências dos
candidatos — deixaram de desempenhar funções na
AND, I.P. desde janeiro de 2026, comprometendo a
composição regular dos referidos órgãos colegiais;

c)   A prossecução dos procedimentos com uma composição
de júri parcialmente diferente daquela que conduziu a
avaliação direta dos candidatos comprometeria os
princípios da imediação, da integridade procedimental
e da igualdade de tratamento dos candidatos, na medida
em que os membros substitutos não assistiram às
entrevistas, não avaliaram diretamente os candidatos e
não participaram na verificação de referências, o que
fragilizaria a validade e a fundamentação das
deliberações finais de seleção;

d) O Decreto do Governo n.º 6/2015, de 18 de novembro,
foi expressamente revogado pelo Decreto-Lei n.º 3/2026,
de 3 de fevereiro (artigo 35.º), que entrou em vigor em 4
de fevereiro de 2026, estabelecendo um novo regime
jurídico para os contratos de trabalho a termo certo na
Administração Pública, ao qual devem conformar-se
todos os contratos a celebrar a partir dessa data (artigo
32.º, n.º 1);

e) Não tendo sido celebrado qualquer contrato no âmbito
dos referidos procedimentos, a eventual contratação
constituiria um contrato novo sujeito integralmente ao
Decreto-Lei n.º 3/2026, sendo que a celebração de
contratos em violação deste diploma acarreta a
respetiva nulidade e responsabilidade civil, disciplinar
e financeira dos dirigentes (artigo 34.º);

f) O Conselho de Ministros aprovou a extinção da AND,
I.P. e a sua transformação em serviço de administração
direta do Estado integrado no Ministério do Turismo e
Ambiente, incumbindo à entidade sucessora a decisão
sobre a melhor forma de proceder à abertura de novos
procedimentos de recrutamento ao abrigo do Decreto-
Lei n.º 3/2026;

g) Os princípios da legalidade, da boa administração e da
proteção da confiança dos concorrentes impõem que
os procedimentos sejam formalmente cancelados
mediante ato fundamentado, em vez de permanecerem
em estado de pendência indefinida;

Ao abrigo do artigo 38.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 32/2008, de
27 de agosto (Procedimento Administrativo), conjugado com
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o artigo 12.º dos Estatutos da AND, I.P. (anexo ao Decreto-Lei
n.º 42/2022, de 8 de junho), determino:

1. O cancelamento dos procedimentos concursais de
recrutamento identificados pelas referências 02/AND/
CPRC-EWS/08/2025 (Local Air Quality Technician) e 01/
AND/CPRC-EWS/08/2025 (Information and Communica-
tion Technology Specialist),  por impossibilidade
superveniente de conclusão regular, nos termos e com os
fundamentos supra expostos.

2.  Que todos os candidatos que participaram nos referidos
procedimentos fiquem notificados do presente
cancelamento.

3.   Que o cancelamento não extingue o direito de participarem
em futuros procedimentos de recrutamento para as mesmas
posições, a abrir pela entidade que suceder à AND, I.P., ao
abrigo do Decreto-Lei n.º 3/2026, de 3 de fevereiro.

4.  Que compete à entidade sucessora da AND, I.P. decidir
sobre a melhor forma de proceder à abertura de novos
procedimentos de recrutamento, ao abrigo do Decreto-Lei
n.º 3/2026, de 3 de fevereiro, incluindo a constituição de
nova Comissão Permanente para o Recrutamento de
Contratados (artigo 30.º) e a designação dos respetivos
júris de seleção.

5.    Que seja comunicado à UNEP, enquanto entidade acreditada
do Green Climate Fund, o cancelamento dos procedimentos
e a reestruturação institucional em curso, nos termos do
Project Cooperation Agreement.

7.  Que o presente despacho seja publicado no Jornal da
República.

Díli, 31 de março de 2026

O Presidente da Autoridade Nacional Designada para o
Combate às Alterações Climáticas, Instituto Público, AND,
I.P.

_______________________________
Felizberto Araújo Duarte, Lic.Banc&Fin, Lic.Dir.(Cand.),
MPP

DESPACHO N.º: 05/MAR/AND, I.P./março/2026

de 31 de março de 2026

Publicação dos dados funcionais e remuneratórios dos
trabalhadores da AND, I.P. para efeitos de registo

contributivo junto do Instituto Nacional de Segurança
Social (INSS)

CONSIDERANDO que a Autoridade Nacional Designada para
o Combate às Alterações Climáticas, Instituto Público (AND,
I.P.) foi criada pelo Decreto-Lei n.º 42/2022, de 8 de junho,
como pessoa coletiva de direito público, integrada na
administração indireta do Estado, dotada de personalidade
jurídica, autonomia administrativa e financeira e património
próprio;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 8.º, n.º 1, alínea
a), conjugado com o artigo 9.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 42/
2022, de 8 de junho, compete ao Presidente da AND, I.P. dirigir
e orientar a atividade do instituto, bem como praticar todos os
atos necessários ao normal funcionamento da instituição;

CONSIDERANDO que o Conselho de Ministros aprovou o
plano de extinção da AND, I.P., determinando a cessação
progressiva das atividades do instituto e a adoção das medidas
necessárias à salvaguarda dos direitos dos trabalhadores e à
regularização das obrigações laborais e contributivas;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 116.º da Lei n.º 5/
2009, de 15 de julho (Estatuto da Função Pública), a relação de
trabalho na Administração Pública termina, entre outros modos,
pelo cumprimento do contrato;

CONSIDERANDO que, nos termos do Decreto do Governo
n.º 6/2015, de 18 de novembro (Regime Jurídico dos Contratos
de Trabalho a Termo Certo na Administração Pública), os
contratos de trabalho a termo certo dos trabalhadores da AND,
I.P. se encontram abrangidos pelo referido regime, importando
assegurar a transparência e a rastreabilidade dos dados
funcionais e remuneratórios para efeitos de segurança social;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12/2016, de 14 de novembro
(Regime Contributivo da Segurança Social), estabelece as
obrigações contributivas das entidades empregadoras e dos
trabalhadores perante o Instituto Nacional de Segurança So-
cial (INSS), impondo o registo e a comunicação dos dados
necessários ao cálculo e à verificação das contribuições
devidas;

CONSIDERANDO que o artigo 1.º, n.º 10, do Decreto-Lei n.º
30/2021, de 9 de dezembro — que procede à primeira alteração
ao Decreto-Lei n.º 20/2017, de 24 de maio — reforça o
enquadramento das obrigações contributivas aplicáveis;

CONSIDERANDO que, no contexto da extinção da AND, I.P.,
é dever institucional assegurar que todos os trabalhadores
que exerceram funções no período de 1 de junho de 2024 a 31
de dezembro de 2025 tenham acesso aos seus dados funcionais
e remuneratórios, para que possam, se necessário, fazer valer
os seus direitos perante o INSS em matéria de proteção social
futura;
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CONSIDERANDO os princípios da transparência, da boa-fé e da proteção da confiança que devem presidir à atuação da
Administração Pública, nos termos dos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 32/2008, de 27 de agosto (Procedimento Administrativo);

Ao abrigo do disposto no artigo 8.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 42/2022, de 8 de junho, e no uso das competências que
me são legalmente conferidas,

DETERMINO:

1.   É aprovada e tornada pública, para os devidos efeitos legais, a listagem dos trabalhadores da Autoridade Nacional
Designada para o Combate às Alterações Climáticas, Instituto Público (AND, I.P.) que exerceram funções no período
compreendido entre 1 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2025, constante do Anexo I ao presente despacho, do qual faz
parte integrante.

2.  A listagem referida no número anterior contém os seguintes dados funcionais e remuneratórios de cada trabalhador: nome
completo, número de payroll, Número de Identificação da Segurança Social (NISS), situação laboral, categoria/grau/escalão,
período de exercício de funções e salário base mensal (em USD).

3.  A publicação da presente listagem visa garantir que os trabalhadores abrangidos tomem conhecimento dos dados que foram
ou poderão ser utilizados para efeitos de registo contributivo junto do Instituto Nacional de Segurança Social (INSS), em
cumprimento das obrigações decorrentes da Lei n.º 12/2016, de 14 de novembro.

4. Os trabalhadores que identifiquem qualquer desconformidade nos dados constantes do Anexo I devem comunicá-la, a
entidade competente.

Publique-se no Jornal da República.

Díli, 31 de março de 2026

O Presidente da Autoridade Nacional Designada para o Combateàs Alterações Climáticas, Instituto Público, AND, I.P.

___________________________________
Felizberto Araújo Duarte, MP
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N.º Nome Completo N.º Payroll NISS Situação Laboral Categoria/Grau/Escalão Período Início Período Fim Salário Base 
(USD) Período Alteração Salarial Primeiro Mês 

Ativo Último Mês Ativo

1 Aderito de Araujo Lopes 133321 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. E/1.º Jun 2024 Dec 2025 204 1/1 Jun 2024 Dec 2025
2 Agatha da Costa Araújo 112728 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
3 Agustinha Julio Pereira 133117 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
4 Alcino de C.X. Correia 100388 100183874 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
5 Andre Faria Sarmento 133320 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2024 272 1/3 Jun 2024 Dec 2025
5 Andre Faria Sarmento 133320 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jan 2025 May 2025 223 2/3 Base 272→223 Jun 2024 Dec 2025
5 Andre Faria Sarmento 133320 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jul 2025 Dec 2025 272 3/3 Base 223→272 Jun 2024 Dec 2025
6 Antonio Sarmento 128695 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
7 Arcanjo da Silva Afonso N/A 103000185 Agente Adm.Pub. Assistente E/7.º Sep 2025 Dec 2025 244 1/1 Sep 2025 Dec 2025
8 Berta Sequeira 133244 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
9 Carlos A. Dos Santos Pinto 133333 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. B/3.º Jun 2024 Dec 2024 456 1/3 Jun 2024 Dec 2025
9 Carlos A. Dos Santos Pinto 133333 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. B/3.º Jan 2025 Dec 2025 343 2/3 Base 456→343 Jun 2024 Dec 2025
9 Carlos A. Dos Santos Pinto 133333 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. B/3.º Jun 2025 Dec 2025 456 3/3 Base 343→456 Jun 2024 Dec 2025

10 Chelsea N.G.A de Cardoso 121530 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Sup. A/10.º Jun 2024 Dec 2024 814 1/2 Jun 2024 Dec 2025
10 Chelsea N.G.A de Cardoso 121530 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Sup. A/10.º Jan 2025 Dec 2025 571 2/2 Base 814→571 Jun 2024 Dec 2025
11 Cidalia M.J. da S. Freitas 133332 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. B/3.º Jun 2024 Dec 2024 456 1/3 Jun 2024 Dec 2025
11 Cidalia M.J. da S. Freitas 133332 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. B/3.º Jan 2025 Dec 2025 343 2/3 Base 456→343 Jun 2024 Dec 2025
11 Cidalia M.J. da S. Freitas 133332 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. B/3.º Jun 2025 Dec 2025 456 3/3 Base 343→456 Jun 2024 Dec 2025
12 Claudio Fretiliano Tilman 133316 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. E/1.º Jun 2024 Dec 2025 204 1/1 Jun 2024 Dec 2025
13 Cornelio Marcal 121535 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. E/3.º Jun 2024 Dec 2025 244 1/1 Jun 2024 Dec 2025
14 Daniel Pereira 68845 100210502 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Oct 2024 Dec 2025 1.261 1/1 Oct 2024 May 2025
15 Delfianus da Costa Bere 103978 100301571 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jun 2024 Dec 2024 1.500 1/2 Jun 2024 Dec 2025

15 Delfianus da Costa Bere 103978 100301571 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jan 2025 Dec 2025 1.000 2/2 Base 1500→1000 Jun 2024 Dec 2025
16 Deolindo S. dos  Reis 132604 900281012 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jun 2024 Dec 2024 1.000 1/2 Jun 2024 Dec 2025

16 Deolindo S. dos  Reis 132604 900281012 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jan 2025 Dec 2025 742 2/2 Base 1000→742 Jun 2024 Dec 2025
17 Domingos R.M. Bareto 133319 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. E/1.º Jun 2024 Dec 2025 204 1/1 Jun 2024 Dec 2025
18 Elicio Dias Bareto 133334 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2025 288 1/1 Jun 2024 Dec 2025
19 Elvio B. Da S. Barreto N/A 103000183 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. D/3.º Aug 2025 Dec 2025 272 1/1 Aug 2025 Dec 2025
20 Esmeralda R. da Cruz 133314 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2025 272 1/1 Jun 2024 Dec 2025
21 Feliciana Soares Faria 133315 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. E/1.º Jun 2024 Dec 2025 204 1/1 Jun 2024 Dec 2025
22 Felismina Valente 133311 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
23 Felizberto Araujo Duarte 99011 100046220 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jun 2024 Dec 2025 3.150 1/1 Jun 2024 Dec 2025

24 Francelino Soares 133222 100057404 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Aug 2024 Dec 2025 198 1/1 Aug 2024 Dec 2025
25 Francisca Da Costa 133326 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2025 272 1/1 Jun 2024 Dec 2025
26 Gabriel Ximenes Belo 133322 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. E/1.º Jun 2024 Dec 2025 204 1/1 Jun 2024 Dec 2025
27 Geovane Soares 133338 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2024 288 1/3 Jun 2024 Dec 2025
27 Geovane Soares 133338 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jan 2025 May 2025 244 2/3 Base 288→244 Jun 2024 Dec 2025
27 Geovane Soares 133338 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2025 Dec 2025 288 3/3 Base 244→288 Jun 2024 Dec 2025
28 Geraldo da Costa Bere 132603 900281012 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jun 2024 Dec 2024 2.000 1/2 Jun 2024 Dec 2025

28 Geraldo da Costa Bere 132603 900281012 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jan 2025 Dec 2025 1.500 2/2 Base 2000→1500 Jun 2024 Dec 2025
29 Gloria Dona Baptista 109977 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
30 Ildefonso S. Ferreira 109225 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
31 Isabel da C.R. Soares 133216 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
32 Joana Abilio Sarmento 135822 100024915 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. E/1.º Jun 2024 Dec 2025 204 1/1 Jun 2024 Dec 2025
33 Joel M. Dos S. Fernandes N/A 103000184 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. D/3.º Aug 2025 Dec 2025 272 1/1 Aug 2025 Dec 2025
34 Jorge Octo Tavares 133325 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. E/1.º Jun 2024 Dec 2025 204 1/1 Jun 2024 Dec 2025
35 Jose Henrique Maria 70698 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2025 315 1/1 Jun 2024 Dec 2025
36 João Baptista 133245 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
37 Justino Amaral Soares 133318 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2025 272 1/1 Jun 2024 Dec 2025
38 Lucia A. de J. Madeira 133337 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2024 288 1/3 Jun 2024 Dec 2025
38 Lucia A. de J. Madeira 133337 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jan 2025 May 2025 244 2/3 Base 288→244 Jun 2024 Dec 2025
38 Lucia A. de J. Madeira 133337 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2025 Dec 2025 288 3/3 Base 244→288 Jun 2024 Dec 2025
39 Luciano dos S. Rocha 133335 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2025 315 1/1 Jun 2024 Dec 2025
40 Maria Frederica Xavier 133255 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
41 Maria M.G. Pereira 133312 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2025 272 1/1 Jun 2024 Dec 2025
42 Marito Soares Ximenes Belo 116069 900281012 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jun 2024 Dec 2025 1.500 1/1 Jun 2024 Dec 2025
43 Matias Soriano Xavier 133219 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
44 Nelson da G. Soares 133330 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2025 315 1/1 Jun 2024 Dec 2025
45 Noemio B. Pereira Rosario 17853 100094839 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jun 2024 Dec 2024 1.500 1/2 Jun 2024 Jun 2025
45 Noemio B. Pereira Rosario 17853 100094839 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jan 2025 Jun 2025 1.000 2/2 Base 1500→1000 Jun 2024 Jun 2025
46 Osvaldo J.A. Do R. Ximenes 133339 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2024 288 1/3 Jun 2024 Dec 2025
46 Osvaldo J.A. Do R. Ximenes 133339 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jan 2025 May 2025 244 2/3 Base 288→244 Jun 2024 Dec 2025
46 Osvaldo J.A. Do R. Ximenes 133339 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2025 Dec 2025 288 3/3 Base 244→288 Jun 2024 Dec 2025
47 Pedro de Carvalho 133218 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025

LISTA DOS TRABALHADORES DA AND, I.P. QUE DESEMPENHAM FUNCOES DE 1 DE JUNHO A 31 DE DESEMBRO DE 2025
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48 Ruben Viegas Belo 132606 900281012 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jan 2025 Dec 2025 1.000 2/2 Base 1500→1000 Jun 2024 Dec 2025
49 Sebastião R. Castro Gaio 103979 100124369 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jun 2024 Dec 2024 1.500 1/2 Jun 2024 Dec 2025
49 Sebastião R. Castro Gaio 103979 100124369 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jan 2025 Dec 2025 1.000 2/2 Base 1500→1000 Jun 2024 Dec 2025
50 Sedelissio Menezes 133331 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2025 315 1/1 Jun 2024 Dec 2025
51 Silvestre Valente 133220 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Jun-25 198 1/1 Jun 2024 Jun-25
52 Silvia Dos S. Henriques 133317 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Admin. E/1.º Jun 2024 Dec 2025 204 1/1 Jun 2024 Dec 2025
53 Sulivio Bernado de Araújo 133247 900281012 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
54 Teresa Moniz Freitas 104339 101779001 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025
55 Theodora Estramara Ceiro 91963 101179007 Titular Cargo Pol. Carreira Especial Jun 2024 Dec 2025 1.500 1/1 Jun 2024 Dec 2025
56 Valeria M. do C.L. Brito 121536 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Sup. A/10.º Jun 2024 Dec 2024 814 1/2 Jun 2024 Dec 2025
56 Valeria M. do C.L. Brito 121536 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Sup. A/10.º Jan 2025 Dec 2025 571 2/2 Base 814→571 Jun 2024 Dec 2025
57 Vava A. Guterres 133336 900281012 Agente Adm.Pub. Téc. Prof. D/3.º Jun 2024 Dec 2025 315 1/1 Jun 2024 Dec 2025
58 Vitorina Soares Mesquita 133221 100866812 Agente Adm.Pub. Assistente F/6.º Jun 2024 Dec 2025 198 1/1 Jun 2024 Dec 2025

Dili, 31 March 2026

Felizberto Araujo Duarte, MPP
Presidente da Autoridade Nacional Designada para o Combate as Alteracoes Climaticas, Instituto Publico, AND, I.P.


